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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

Resolução 0.° 860/97 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de 
Junho de 1997, resolveu: 

Autorizar a Secretaria Regional do Plano e da 
Coordenação a proceder junto do sistema bancário à liquida
ção da importância de 4.075.168.150$90, referente à amorti
zação da 2.8 prestação e 50% dos juros do cupão n." 14 do 
Empréstimo Obrigacionista emitido junto do sistema bancá
rio em 1990, no âmbito do Protocolo de Reequilíbrio 
Financeiro da Região Autónoma da Madeira, e nos termos 
dos pontos 6.° e 8.° da Portaria de 22/12/90, publicada no 
Diário da República, II Série, conforme o seguinte mapa: 

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 03, 
Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação 
Económica 10.01.12. (Amortização da Dívida 
Empréstimos de Médio e Longo Prazo - Outros Sectores) e 
03.01.04. (Encargos Correntes da Dívida - Juros 
Instituições de Crédito). 

O Mapa é constituído por uma folha dactilografada que 
ficará arquivada na Secretaria-Geral da Presidência em pro
cesso próprio e cujo conteúdo se dá aqui por reproduzido. 

Será publicado no Jornal Oficial conjuntamente com a 
Resolução acabada de transcrever. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Mapa anexo à Resolução n," 860/97 
de 26 de Junho 
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Resolução 0.° 861/97 

O Conselho do Governo resolve rectificar a Resolução n." 
822/97, de 19 de Junho. Assim onde se lê: ".... "Via Rápida 
Câmara de Lobos/Ribeira Brava Troço Quinta 
GrandelRibeira Grande - 1.8 Fase" ..." , deverá ler-se: 
" ..."Via Rápida Câmara de Lobos/Ribeira Brava - Troço 
Quinta GrandelRibeira Brava - 18 Fase"...". 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução 0.° 862/97 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de 
Junho de 1997, resolveu aprovar o "Mapa de Trabalhos a 
Mais" da empreitada do "Centro de Saúde de Santana", no 
valor de 173.412.782$00. 

Mais resolve celebrar contrato para execução dos corres
pondentes trabalhos, com o adjudicatário da referida emprei
tada, "Edimade - Edificadora da Madeira, Ld 8 

" , sendo o 
cabimento orçamental assegurado pela rubrica: Secretaria 
06, Capítulo 50, Divisão 11, Subdivisão 01, Classificação 
Económica 07.01.03 Y, do Orçamento de Receita e Despesa 
daRAM. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução 0.° 863/97 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de 
Junho de 1997, resolveu o seguinte: 

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação ami
gável da parcela de terreno número cem, lotes dois, 
três, quatro e cinco, necessárias à obra de 
"Construção da via rápida Funchal - Aeroporto, 
troço Boa Nova - Cancela", em que são expropria
dos Johan Martin Stenersen e Sten Stenersen; 

b) Delegar os poderes de representação da Região 
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, 
no Secretário Regional do Equipamento Social e 
Ambiente. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução 0.0 864/97 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de 
Junho de 1997, resolveu: 

Aprovar o Decreto Regulamentar Regional que aprova a 
nova estrutura da Direcção Regional de Educação Especial e 
Reabilitação, da Secretaria Regional de Educação. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução 0.
0 865/97 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de '" 
Junho de 1997, resolveu: 

Aprovar o Decreto Regulamentar Regional que aprova a 
nova estrutura da Direcção Regional de Administração e 
Pessoal, da Secretaria Regional de Educação. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 
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Resolução n,o 866/97 

o Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de 
Junho de 1997, resolveu: 

Aprovar o Decreto Regulamentar Regional que aprova a 
nova estrutura da Direcção Regional de Formação 
Profissional, da Secretaria Regional de Educação. 

Resolução n,o 867/97 

o Conselho do Governo resolve: 
Aprovar o Decreto Regulamentar Regional que aprova a 

nova estrutura da Direcção Regional de Inovação e Gestão 
Educativa, da Secretaria Regional de Educação. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução n,o 868/97 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de 
Junho de 1997, resolveu: 

Aprovar o Decreto Regulamentar Regional que aprova a 
nova estrutura do Instituto do Desporto da RAM, tutelado 
pela Secretaria Regional de Educação. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução n.o 869/97 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de 
Junho de 1997, resolveu: 

Autorizar a Secretaria Regional do Plano e da 
Coordenação a proceder junto do Banco Comercial 
Português, S.A., à liquidação da importância de 
383.987.500$00, referente a 50% dos juros do cupão n." 2 do 
Empréstimo Obrigacionista emitido pelo Governo Regional 
no dia 10 de Julho de 1996. 

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 03, 
Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação 
Económica 03.01.04 (Juros - Instituições de Crédito). 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução n,o 870/97 

Considerando o financiamento do projecto "Estradas 
Madeira", contraído junto do Banco Europeu de 
Investimento; 

Considerando que o mutuário deverá pagar ao Banco 
Europeu de Investimento, relativamente aos montantes 
desembolsados e ainda não reembolsados, juros calculados 
às taxas anuais aplicáveis por ocasião da notificação de cada 
desembolso; 

Considerando que na próxima data de vencimento e de 
acordo com o plano de amortização se procederá à décima 
segunda amortização de capital; 

",-- Considerando que todos os pagamentos ao Banco 
Europeu de Investimentos serão feitos semestralmente nas 
datas de vencimento em 15 de Janeiro e 15 de Julho de cada 
ano, nas moedas desembolsadas, e na proporção idêntica à de 
cada desembolso; 

Considerando que o mutuário deverá depositar as quanti
as devidas nas contas indicadas pelo BEl com antecedência 
mínima de quinze dias da data de vencimento; 

Considerando que foi o BANIF - Banco Internacional do 
Funchal, S.A., a Instituição de crédito escolhida pelo mutuá
rio para recepção dos montantes desembolsados pelo Banco 
Europeu de Investimento. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de 
Junho de 1997, resolveu: 

1)	 Autorizar a Secretaria Regional do Plano e da 
Coordenação a proceder à liquidação da décima 
sétima prestação de juros e décima segunda amorti
zação do capital nas moedas a seguir indicadas: 

Mapa a que se refere o ponto n.o I da Resolução n.· 870/97 
de 26 de Junho 

Moeda Amortização Juros 

ÉCU 44 808,04 68 041,52 
DEM 138 058,10 169 055,87 
FRF 355 217,94 543092,17 
BEF 1 683 883,00 2402428,00 
CHF 120 402,79 126 404,06 

2)	 O pagamento das importâncias referidas no ponto 
anterior deverão ser depositadas nas contas a seguir 
indicadas: 

Mapa a que se refere o ponto n.o 2 da Resolução n,o 870/97 
de 26 de Junho 

Moeda Conta/Banco 

ECU Conta de "Banque Européenne d'Investissemenr" VIA 

ECU NETTING SYSTEM, 

DEM 
Conta de "Europaische Investitions bank (Sonderkonto 

P-N". 40.911) junto de Deutsche Bundesbank, Frankfurtl 
IMain, 

FRF 
Conta de "Banque Européenne dTnvestissernent" 
"(compre spécial P_N°.570319)"junto de "Banque de 
France," Paris. 

FB 
Conta de "Banque Européenne dInvestissernent'' 
"(compre spécial P-N". 100 0085 086-51)" junto de 
Banque Nationale de Belaique, Bruxelles" 

CHF 
Conta de "Banque Européenne d'Investissement" 
(compte N°, PO-119-087.0)junto de "Swiss Bank 
Corporation" Zurich. 

3)	 Determinar que as importâncias referidas no ponto 
1, sejam remetidas ao BANIF - Banco Internacional 
do Funchal, S.A., o qual se incumbirá da entrega dos 
rendimentos nas moedas e nos bancos mencionados 
no ponto 2. 

4)	 A presente despesa tem cabimento no Orçamento de 
1997, nas seguintes rubricas: 

Para os juros: Secretaria 03, Capítulo 01, 
Divisão OI, Subdivisão 00, Classificação 
Económica 03.01.07. 
Para o capital: Secretaria 03, Capítulo 01, 
Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação 
Económica 10.01.11. 

Os mapas a que se referem os pontos 1) e 2) serão cons
tituídos por uma folha dactilografada que ficará arquivada na 
Secretana-Geral da Presidência em processo próprio e cujo 
conteúdo se dá aqui por reproduzido. 

Serão publicados no Jornal Oficial conjuntamente com a 
Resolução acabada de transcrever. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 
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Resolução n. ° 871/97 

Considerando que, nos termos da Resolução n." 564/97, 
de 14 de Maio, o Conselho do Governo decidiu, em confor
midade com o disposto no artigo 80 do Decreto Legislativo 
Regional n." 4-N97/M, de 21 de Abril, conjugado com o 
artigo 76.0 da Lei 52-C/96, de 27 de Dezembro, contrair um 
empréstimo interno de longo prazo no montante de 
22.800.000 contos; 

Considerando que, após análise das propostas de financia
mento apresentadas por diversas Instituições de Crédito, se 
concluiu que seria mais vantajoso para a Região Autónoma da 
Madeira a contratação de um empréstimo obrigacionista e que, 
dentro desta modalidade, a proposta do CISF - Banco de 
Investimentos, S.A., é aquela que se apresenta mais favorável. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de 
Junho de 1997, resolveu: 

1 - Contrair, junto do CISF - Banco de Investimentos, 
S.A., um empréstimo interno obrigacionista no 
montante de 22.800.000 contos, nas condições da 
ficha técnica que se anexa e que faz parte integrante 
da presente Resolução; 

2 - Submeter, em conformidade com alínea p) do arti
go 29.° da Lei n." 13/91, de 5 de Junho, à autoriza
ção da Assembleia Legislativa Regional a realização 
do referido empréstimo; 

3 - Mandatar o Secretário Regional do Plano e da 
Coordenação para outorgar no contrato a celebrar e 
em toda a documentação necessária à sua efectivação. 

Ficha técnica
 
Emitente: Região Autónoma da Madeira.
 

Modalidade: Empréstimo obrigacionista, por subscrição priva
da e directa. 

Montante: 22.800.000.000$00, repartido por três emissões
 
fungíveis:
 
Laemissão: 14.000.000.000$00;
 
2.a emissão: 5.000.000.000$00. 
3.a emissão: 3.800.000.000$00. 

Tomada firme: O Banco CISF assegura a tomada firme inte

graI no valor de 22,8 milhões de contos, sendo-lhe reservada a
 
faculdade de constituir um sindicato financeiro de garantia de
 
colocação das obrigações a emitir.
 
Valor nominal: 1.000$00 por obrigação.
 

Reembolso antecipado: Permitido para a totalidade da emis
são, por iniciativa do Emitente (call-option), ao valor nominal e 
coincidentemente com o vencimento dos seguintes cupões: 
10.0,12.°,14.°,16.°,18.0. 

Garantias: O cumprimento das obrigações do Emitente, emer
gentes deste empréstimo, relativas a capital e juros, é garantido 
por aval do Estado. 

Representação das obrigações: Escriturais e ao portador, 
exclusivamente materializadas pela sua inscrição em contas 
abertas em nome dos respectivos titulares, de acordo com o arti
go 56.°, Secção II, do Código do Mercado de Valores 
Mobiliários. 

Admissão à cotação: Será solicitada a admissão à cotação das 
obrigações na Bolsa de Valores de Lisboa. 

Representante comum dos obrigacionistas: A emitente com
promete-se a assegurar as diligências necessárias para que se 

proceda à eleição do representante comum dos obrigacionistas, 
dando cumprimento ao disposto nos artigos 355.0 e 359.0 do 
Código das Sociedades Comerciais. 

Regime fiscal: Os juros das obrigações estão sujeitos a reten
ção na fonte de IRS e IRC, actualmente à taxa de 20%, sendo 
esta liberatória para efeitos de IRS, salvo se os respectivos titu
lares optarem pelo seu englobamento, e isentos de Imposto de 
Sucessões e Doações. 

Agente pagador: Banco Comercial Português 

Preço de emissão e modo de realização: 1.000$00 por obriga
ção, com pagamento integral no acto de subscrição: 

Data de subscrição:
 
l." emissão: .... de Julho de 1997 (data indicativa);
 
2.a emissão: 31 de Outubro de 1997 (data indicativa) 
3.a emissão: 30 de Dezembro de 1997 (data indicativa). 

Taxa de juro: A taxa de juro será variável, sendo igual à taxa 
"Lisbor a 6 meses" deduzida de 0,195%; 
Por "Lisbor a 6 meses" entende-se a taxa publicada cerca das II 
horas (hora de Lisboa) do segundo "dia útil" anterior à data de 
início de contagem de juros, na página LBOA da Rede Reuters 
(ou outra que para o efeito a substitua); 
Para o efeito previstoneste ponto, são considerados "dias úteis" 
aqueles dias em que os bancos e os mercados cambiais se 
encontram abertos e a funcionar em Lisboa. 

Pagamento de juros: Os juros contar-se-ão e vencer-se-ão 
semestral e postecipadamente a partir da data de subscrição, 
com pagamentoa 30 de Junho e a 30 de Dezembro de cada ano. 
O vencimento do 1.0 cupão terá lugar em 30 de Dezembro de 
1997, para a Ia emissão, e a 30 de Junho de 1998, para a 2.a e 
3.a emissões. 

Prazo e reembolso: Máximo de 10 anos, com reembolso, ao 
valor nominal e de uma s6 vez, em 30 de Junho de 2007. 

Fungibilidade: As emissões tornar-se-ão fungíveis entre si a 
partir do primeiro momento em que adquiram os mesmos ter
mos e condições. 

Organização e liderança: Banco Cisf. 

Comissões de organização, liderança e garantia de coloca
ção: 0,40% sobre o montante nominal de cada emissão, pagá
vel na respectiva data de subscrição. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução n,° 872/97 

É tendência actual dos países e regiões do espaço comu
nitário, de centrar na ciência e tecnologia grande parte dos 
mecanismos de apoio ao desenvolvimento económico, quer 
ao nível do investimento empresarial, quer ainda no fomen
tar de instituições e mecanismos de interface entre o meio 
científico e empresarial. 

Nesta linha, a Comissão das Comunidades Europeias lan
çou em 1984, o programa piloto dos BIC (Business 
Innovation Center), estabelecendo como objectivo inicial a 
criação de uma centena de centros nas zonas desfavorecidas 
da comunidade e a sua integração numa rede. 

Os BIC são instrumentos de estruturação económica 
local, baseados na valorização das potencialidades endóge
nas das regiões e orientados para a criação e desenvolvimen
to de empresas inovadoras. 
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Aproveitando as potencialidades que o complexo do Polo 
Científico e Tecnológico da Madeira oferece, nomeadamen
te, a obtenção de sinergias com outros organismos, a criação 
de um ambiente propício à internacionalização da economia 
regional e à inovação e criatividade empresarial, foi criado e 
legalmente constituído o Centro de Empresas e Inovação da 
Madeira Lda, estrutura esta que resulta de uma parceria local 
pública e privada envolvendo o Governo Regional da 
Madeira, Universidade da Madeira, Associações 
Empresariais e empresas privadas. 

Considerando que o Centro de Empresas e Inovação da 
Madeira, está a ser lançado na R.A.M. sob os auspícios e 
apoio da Comunidade Europeia, através da Direcção Geral 
de Política Regional e Coesão (DG XVI). 

Considerando que entre esta entidade e a Secretaria 
Regional do Plano e Coordenação, existe uma convenção 
(Governo Regional - Secretaria Regional das Finanças 
Arquivo n." 1377 de 14 de Fevereiro de 1996), onde se esti
pula que o financiamento do projecto durante o período com
preendido entre Janeiro de 1996 e Junho de 1998, seja efec
tuado por ambas as entidades em proporções iguais; 

Considerando que o Centro de Empresas e Inovação da 
Madeira, constituído sob a forma de uma sociedade por quotas, 
possui autonomia jurídica e administrativa que lhe permite a 
execução do contrato celebrado com a Comunidade Europeia; 

Considerando que a Comunidade Europeia, através da 
Direcção Geral de Política Regional e Coesão (DG XVI), 
autorizou oficialmente o CEIM, Lda, a gerir a execução do 
mencionado contrato. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de 
Junho de 1997, resolveu: 

1 - Conceder nos termos do artigo n° 21 do Decreto 
Legislativo Regional n." 4-A/971M, de 21 de Abril, 
ao Centro de Empresas e Inovação da Madeira, Lda 
uma comparticipação financeira de 71.348.000$00, 
destinada ao .financiarnento do CEIM, Lda, repre
sentando este montante a participação de 50% do 
Governo Regional no financiamento do projecto, 
relativamente ao ano de 1997. 

2 - As transferências financeiras respeitantes à compar
ticipação mencionada no ponto anterior serão efec
tuadas, de acordo com o seguinte cronograma finan
ceiro: 
Julho .30.488.000$00 
Agosto 8.329.000$00 
Setembro 5.346.000$00 
Outubro 5.291.000$00 
Novembro .15.076.000$00 
Dezembro 6.818.000$00 
Total 71.348.000$00 

3 - Esta despesa tem cabimento orçamental na 
Secretaria 03, Capítulo 50, Divisão 02, Subdivisão 
06, Classificação Económica 04.02.01. alínea A. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução 0.° 873/97 

Considerando o teor do ponto 9. da Resolução da reunião 
extraordinária do Conselho do Governo, de 26 de Maio de 
1997, em que o Governo Regional mantém o propósito de 
saldar os passivos dos Clubes C. S. Marítimo, C.F. União e 
C.D.Nacional; 

Considerando que já se encontram em curso a auditorias 
aos referidos clubes; 

Considerando que o protelar de regularização de alguns 
passivos apenas contribuirá para o seu agravamento. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de 
Junho de 1997, reunido em plenário em 26 de Junho de 1997, 
resolveu atribuir, por conta da regularização dos passivos dos 
citados clubes, as seguintes comparticipações financeiras: 

Club Sport Marítimo 70.000.000$00 
Clube de Futebol União .35.000.000$00 
Clube Desportivo Nacional .35.000.000$00 

As verbas acima mencionadas têm cabimento orçamen
tal, no Projecto I, na classificação económica 04.02.0 I, do 
orçamento privativo do IDRAM. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução 0.° 874/97 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de 
Junho de 1997, resolveu: 

1 - Atribuir à Santa Casa da Misericórdia da Calheta, 
nos termos do artigo 21°, do Decreto Legislativo 
Regional n." 4-A/97IM, de 21 de Abril, um subsídio 
mensal, com efeitos de Julho a Setembro do corren
te ano, no valor de 2.123.212$00, destinado a com
participar as despesas de funcionamento do Lar de 
Nossa Senhora da Estrela. 

2 - Este subsídio tem cabimento na rubrica 610.01, do 
Orçamento do Centro de Segurança Social da 
Madeira. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução 0.° 875/97 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de 
Junho de 1997, resolveu o seguinte: 

a)	 Aprovar a minuta da escritura de aquisição das par
celas de terreno números duzentos oitenta e um, 
duzentos oitenta e um barra A, duzentos oitenta e 
dois e duzentos oitenta e três, necessárias à obra de 
"Construção da via rápida Câmara de Lobos 
Ribeira Brava, troço Ponte dos Frades - Quinta 
Grande", em que são cedentes os Herdeiros de 
Joaquim Gonçalves Mar~ues; 

b)	 Delegar os poderes de representação da Região 
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no 
Secretário Regional do Equipamento Social e 
Ambiente. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução 0.° 876197 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de 
Junho de 1997, resolveu o seguinte: 

a)	 Aprovar a minuta da escritura de expropriação ami
gável da parcela de terreno número cento e dois, 
necessária à obra de "Construção da via rápida 
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Funchal/Aeroporto - Primeira fase - Troço Boa 
Nova/Cancela", em que são expropriados José 
Diogo Quintal Calisto e consorte; 

b)	 Delegar os poderes de representação da Região 
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no 
Secretário Regional do Equipamento Social e 
Ambiente. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução 0.
0 877/97 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de 
Junho de 1997, resolveu o seguinte: 

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação ami
gável da parcela de terreno número noventa e sete, 
necessária à obra de "Construção da via rápida 
Funchal/Aeroporto - Primeira fase - Troço Boa 
Nova/Cancela", em que são expropriados Maria 
Francisca Branco Rodrigues e outros; 

b)	 Delegar os poderes de representação da Região 
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no 
Secretário Regional do Equipamento Social e 
Ambiente. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução 0.
0 878/97 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de 
Junho de 1997, resolveu o seguinte: 

a) Aprovar a minuta da escritura de aquisição da par
cela de terreno E, necessária à obra de "Construção 
do Polidesportivo do Rosário, São Vicente",em que 
é cedente Ana Maria Brazão; 

b)	 Delegar os poderes de representação da Região 
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no 
Secretário Regional do Equipamento Social e 
Ambiente. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução 0.
0 879/97 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de 
Junho de 1997, resolveu o seguinte: 

a) Aprovar a minuta da escritura de aquisição da par
cela de terreno número quinze, necessária à obra de 
"Construção da Escola Básica e Pavilhão 
Gimnodesportivo do Porto Moniz", em que são 
cedentes João Jardim da Câmara e consorte; 

b)	 Delegar os poderes de representação da Região 
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no 
Secretário Regional do Equipamento Social e 
Ambiente. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução 0.
0 880/97 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de 
Junho de 1997, resolveu o seguinte: 

a)	 Aprovar a minuta do contrato de empreitada de 
canalização e regularização da Ribeira de Santo 
António a montante do Polo Tecnológico, de que é 
adjudicatário "José Samuel Pestana França"; 

b)	 Delegar os poderes de representação da Região 
Autónoma da Madeira, na assinatura do contrato, no 
Secretário Regional do Equipamento Social e 
Ambiente. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução 0.
0 881197 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de 
Junho de 1997, resolveu o seguinte: 

a)	 Aprovar a minuta do contrato adicional à empreita
da de construção dos "Laboratórios e salas anexas 
da Faculdade de Ciências - mapa final dos traba
lhos", de que é adjudicatária a sociedade que gira 
sob a firma "Lourenço, Simões & Reis, Lda."; 

b)	 Delegar os poderes de representação da Região 
Autónoma da Madeira, na assinatura do contrato, no 
Secretário Regional do Equipamento Social e 
Ambiente. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução 0.
0 882/97 

Considerando que as cooperativas de habitação e cons
trução promovem o acesso à habitação a agregados família
res de menores recursos favorecendo a diminuição das 
carências habitacionais na Região; 

Considerando que as cooperativas de habitação e cons
trução permitem o acesso dos particulares a uma habitação 
condigna e de qualidade por um valor menos dispendioso do 
que no mercado livre; 

Considerando que a Flapro - Cooperativa de Habitação 
Económica do Sindicato dos Professores tem aprovado junto 
ao Instituto Nacional de Habitação um projecto de constru
ção de 45 fogos habitacionais; 

Considerando que a Região através do Instituto de 
Habitação da Madeira é proprietária de dois prédios rústicos, 
localizados na freguesia do Caniço, concelho de Santa Cruz, 
com as àreas de 45.795 m2 e 4.430 m2 descritos na 
Conservatória do Registo Predial da Comarca de Santa Cruz 
respectivamente sob os números zero dois zero oito quatro 
barra um sete zero quatro nove sete e zero dois zero sete 
cinco barra dois seis zero três nove sete. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de 
Junho de 1997, resolveu: 

Autorizar a cedência a título gratuito e definitivo à 
"Flapro - Cooperativa de Habitação Económica do Sindicato 
dos Professores" de um prédio urbano destinado a constru
ção com a área de 2.645 m2, confrontante a Norte Sul, Leste 
e Oeste com o Instituto de Habitação da Madeira que é parte 
dos prédios descritos na Conservatória do Registo Predial de 
Santa Cruz sob os números zero dois zero oito quatro barra 
um sete zero quatro nove sete e zero dois zero sete cinco 
barra dois seis zero três nove sete para efeito de construção 
de 45 fogos habitacionais no âmbito do disposto no Decreto
Lei número noventa e sete barra setenta, de treze de Março e 
da Resolução número mil e sessenta e nove, de catorze de 
Setembro de mil novecentos noventa e cinco do Conselho do 
Governo da Região Autónoma da Madeira. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 
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Resolução 0.° 883/97 

Considerando que as cooperativas de habitação e cons
trução permitem através das suas iniciativas colocar no mer
cado fogos a custos controlados, respondendo dessa forma à 
necessidade de habitação de agregados familiares de meno
res rendimentos; 

Considerando que uma das prioridades do Governo 
Regional é apoiar e potenciar a promoção de habitação social; 

Considerando que as cooperativas que constroem a cus
tos controlados têm grandes dificuldades em adquirir solos 
para a construção dos seus empreendimentos; 

Considerando que a Região através do Instituto de 
Habitação da Madeira é proprietária de três prédios contíguos 
e confinantes, sendo um rústico e os outros urbanos, localiza
dos no sítio da Abegoaria, freguesia do Caniço, concelho de 
Santa Cruz, com as àreas de 45.795 m2, 10.660m2 e 6.020 m2, 
descritos na Conservatória do Registo Predial da Comarca de 
Santa Cruz sob os números zero dois zero oito quatro barra um 
sete zero quatro nove sete, zero dois zero dois quatro barra dois 
cinco um um nove seis e zero um sete três um barra dois três 
zero seis nove cinco, respectivamente. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de 
Junho de 1997, resolveu: 

Autorizar a cedência a título gratuito e definitivo à 
"Coe iras - Cooperativa de Habitação Económica do 
Funchal" de um prédio urbano destinado a construção, loca
lizado na freguesia do Caniço, concelho de Santa Cruz, com 
a área de 2.365 m2, confrontante a Norte, Sul, Leste e Oeste 
com o Instituto de Habitação da Madeira que é parte dos pré
dios descritos na Conservatória do Registo Predial de Santa 
Cruz sob os números zero dois zero oito quatro barra um sete 
zero quatro nove sete, zero dois zero dois quatro barra dois 
cinco um um nove seis e zero um sete três um barra dois três 
zero seis nove cinco, para edificação do projecto de constru
ção de 22 fogos que a supra citada cooperativa tem aprova
do junto ao Instituto Nacional de Habitação, no âmbito do 
disposto no Decreto-Lei número noventa e sete barra setenta 

..- de treze de Março e da Resolução número mil sessenta e 
nove, de catorze de Setembro de mil novecentos noventa e 
cinco do Conselho do Governo da Região Autónoma da 
Madeira. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução 0.° 884/97 

Considerando que as cooperativas de habitação e cons
trução desempenham um forte contributo na resolução do 
defíce no parque habitacional da Região; 

Considerando que devem ser criadas condições de actua
ção das cooperativas susceptíveis de aumentar a participação 
destas no sector da habitação a custos controlados; 

Considerando que a Cooperativa Ilha do Atlântico tem 
aprovado junto ao Instituto Nacional de Habitação um pro
jecto de construção de 20 fogos habitacionais; 

Considerando que a Região através do Instituto de 
Habitação da Madeira é proprietária de um prédio rústico loca
lizado no sítio da Abegoaria, freguesia do Caniço, concelho de 
Santa Cruz, com a área de 45.795 m2, descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Santa Cruz sob o número 
zero dois zero oito quatro barra um sete zero quatro nove sete. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de 
Junho de 1997, resolveu: 

No âmbito do disposto na Resolução número mil sessen
ta e nove de catorze de Setembro de mil novecentos noventa 
e cinco do Conselho do Governo da Região Autónoma da 
Madeira, e do disposto no Decreto-Lei número noventa e 
sete barra setenta, de treze de Março, autorizar a cedência à 
"Cooperativa de Habitação Económica Ilha do Atlântico", a 
título gratuito e definitivo de um prédio urbano destinado a 
construção, com a área de 1.295,50m2, localizado no sítio da 
Abegoaria, freguesia do Caniço, concelho de Santa Cruz, 
confrontante a Norte, Sul, Leste e Oeste com o Instituto de 
Habitação da Madeira, que é parte do prédio descrito na 
Conservatória do Registo Predial da Comarca de Santa Cruz 
sob o número zero dois zero oito quatro barra um sete zero 
quatro nove sete, o qual se destina à construção de 20 fogos 
habitacionais, na área ora cedida. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 

Resolução 0.° 885/97 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 26 de 
Junho de 1997, resolveu o seguinte: . 

a) Aprovar a minuta da escritura de aquisição da par
cela de terreno número cento e treze, necessária à 
obra de "Construção da via rápida - Aeroporto 
Primeira fase - Troço Boa Nova - Cancela", em que 
são cedentes José António de Andrade Fernandes 
Rosa e consorte; 

b) Delegar os poderes de representação da Região 
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no 
Secretário Regional do Equipamento Social e 
Ambiente. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 
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o preço deste número: 208$00 (lVAINCLUÍD04%) 

"Toda a correspondência relati ASSINATURAS 
"O preço dos anúncios é de 180$00 

va a anúncios e a assinaturas do 
Completa (Ano) 
Uma Série 

10 600$00 
4 ()()()$OO 

(Semestral) 5500$00 
2150$00 por linha, acrescido do respectivo 

Jornal Oficial deve ser dirigida Duas Séries 
Três Séries 

" 
" 

7 JOO$OO 
10400$00 

J 800$00 
5500$00 

NA, dependendo a sua publicação 
à Secretaria-Geral da Presidên do pagamento antecipado a efectuar 
cia do Governo Regional da 

Os valores acima referidos incluem os montantes devidos 
pelos portes de correio e pelo imposto apttcãvel. na Secretaria-Geral da Presidência 

Madeira". 
Números e Suplementos. Preço por página 25$00, 
ao qual acresce o montante do imposto apllcâvel. do Governo Regional da Madeira". 

(Portaria n." 191196, de UJde Novembro) 

Execução gráfica "Jornal Oficial" 




